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LEt MUN|CIPAL N" 497, DE 13 DE MARÇO OE2025.

Dispóe sobre as alterações da Lei Municipal n' 299/

2013 que trata sobre a regulamentação de diárias no

âmbito da Câmara Municipal e contém outras

providôrtcias.

O Povo do Município de lbiracatu - MG' por seus representantes na

Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome' sanciono a

seguinie Lei:

Art. 1' - Acrescenta os parágrafos 1", 2", 3" e 4' ao art '1" da Lei n'

29912013 que terão as seguintes redaçÕes:

§ 1" - A concessão de diária incluindo transporte local só ocorrerá

caso a viagem seja realizada utilizando como meio de transporte ônibus e/ ou

avião.

§ 2" - A Câmara Municipal será responsável pelo pagamento direto ao

fornecedor, quando o meio de transporte utilizado for ônibus e/ou aviáo'

§ 3'- A concessâo de diárias e demais despesas de viagens para

participaçóes em cursos, palestras e eventos similares, somente serão

autorizadas quando relacionados com o exercício da vereança, no caso de

participante vereador, ou com as atribuições do seu cargo, quando o participante

fcr servidor.

§ 4" - Fica expressamente vedado o ressarcimento de quaisquer

despesas com viagens não pÍeviamente autorizadas pelo Presidente da Mesa

DiÍetora, salvo hipótese de urgência que torne a viagem imprevisivel, sem

prejuizo da verificação clo interesse público e da compatibilidade das despesas

realizadas, devidamente justificadas e documentadas, para autorizar o
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Art. 2' - O art. 3" daLei29912013 passará a ter a seguinte redaçáo:

Art.3'- Os valores das diárias e despesas de viagens sáo os

constantes na Tabela atualizada do Anexo I desta Lei.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposiçoes em contrário.

WARLEY FERREIRA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

CAMARA MLINICIPAL DI]

IBIRACATU - lvlc

DNSTTNO

Capitais, exceto

Brasília - DF

Dernais municípios

até cem mil

habitantes

R$ 100,00
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TABELA DE VALORES DE VIAGENS

POUSADA ALIMENTAÇAO TRANSPORTI]

LOCAI-

R$ 3s0,00 R$ 150.00 R$ 80,00

R$ 400.00 RS 180.00 RS 100,00

Rs 200.00 R$ r00.00 R$ 80,00

I{$ 280.00 R$ 130,00
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Brasília - DF

Dernais municípios

acima de cem mil

habitantcs


